
PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

coNTRATO N"032/2(l24

Pelo presente Termo de Contrato, regido pela Lei Federal n."

14.l33l2l c alterações posteÍiores, que enrc si celebram a

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPELA DO
ALTO ALEGRE, pessoa jurídica de direito público interno,

CNPJ sob o n" I 1.286.393i0001-68, com sede à Av.
Lomanto JunioÍ, n' 230, Baino: Ccntro, Capela do Alto
Alegre, Bahia, neste ato representado pelo, Sr. Erivan
Santos Silva, Gestor do Fundo Municipal, doravante

denominado CONTRATANTE, e, do outro, a emrpesa

BIOMED COMERCIAL HOSPITALAR L'I'DA, Inscrito

do CNPJ sob o no 43.478.904/0001/30, com sede na Rua

São Joãozinho, 24, São Luiz, Capim Grosso, CEP:44.695-
000, Estado da Bahia, represcntado pelo Sr. Gilclébio da

Silva Rios, inscrito no CPF n" 029.124.855-17 e RG n"

09.559.286-34 SSP-BA, denominando-sc a partir de agora

CONTRATADO. Resolvem finnar o prescntc Termo de

ContÍato, coÍfl base na Dispensa de Licitação n"

02012024, regido no que couber pela Lei Federal n"

l4.l33l2l e alterações subsequentes, e pelas cláusulas e

conrlições abaixo esrabelectdas:

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

Constitui o objcto do prcscnte conlrato a Contrâtâção de empresa para aquisição de

Medicamentos e Insumos Hospitalares para atenderem as necessidades do Fundo Municipal

de Saúde e suas Unidades, conÍbrme disposições cstabclecidas na Dispensa de l-icitação n"

020t2024, autorização contida nos Proce§so Administrativo de n" 02u2024, que indcpendente de

transcriçào integrarn o presente contrato, e Anexo Único deste instrumento contratuâ1.

cr.+iuswl sncuNDA - REGIME DE E)(ECUÇÃo

O presente contrato reÍá regime de execuçâo do tipo parcelado, confotme necessitlatle do uso do

serviço.

CLÁUSI'I,A TERCEIRÀ - DO INS'TRUMENTO VINCULATÓRIO

0 presentc coDtrato cstá vincLtlado ao Processo AdministÍativo n" 021,'1024. Disltnsa de

Licitaçào n" 02012024, e ploposta comercial apresentada pela CONTRAT-'\DA, que

independente de transcrição integram este instrumento contr'âtual

CLÁUSULA QUARTA - VALOR E CONDIÇÓES]'DE }AGAMENTO.

Pela perfeira cxccuçào dos setTiços, objeto dcste contÍato e obdecidas as demais condiçõcs

estipuladas nesle instrumento, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valol global é

de Rl$ 57.062,45 (cinquenta e sete mil scsserta c dois reais e quarellta e cillco cen(aYos),

sendo este, pÍoduto dos preços unitários do item constante no ancxo único destc instrulncnto.

Parágrafit Prinrciro: A CIONTRA IADA ernrtirá e apresentará Nota Fiscali laÍtrta tlc acordo com

os seFr'iços prostados, dcvendo a mesma ser dcvolvida à CON I'RA'I'ADA. cln (:aso

'ffi
"i,fTÃit;

iliEíii
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Parágrafo Segundo: O pagamento fica condicionado à comprovação de que a CIONTRATADA
encontra-se adimplentc com a regularidade fiscal, devendo ser comprovada mcdiantc:

a) Certidão Conjunta de Débitos relativos aos Tributos Federais e á Divida Ativa da União,
expedida pela Secretariâ da Receita Federal (Lei Federal n" 8.212/91 e 14.333121);

b) Certificado de Regularidade do FGTS, fomecido pela Caixa Econômica Fetlelal. dentro do
seu prazo de validade (Lei Federal no 8.036i 1990 e 14.333/21);

c) Certidão Negativa de Debitos Trabalhistas, dentro do seu prazo de validadc (Lei Federal n'
12.440/201l e 14.331/2 l):

d) Certidão Negativa de débitos, emitida pela Secretaria de Tnbutação do Estado, no qual se

localiza a sede da licitante, ou outro documento que o substitua legalmente.
e) Certidâo Negativa de Débito pam com a Fazenda Municipal, da sede da licitante ou

domicilio, dentro do seu prazo de validade;

CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTE

Mediante expresso pedido da CONTRATADA, o presente contrato poderá tcr seus preços

reajustados pelo IPCA Indice de Preços ao Consumidor Amplo, diwlgado pelo IBGE na data

base do termo de Reajuste, observado o transcurso de I (um) ano entre â data de assinatura do

contrato e do pedido pleiteado.

Parágralo Primeiro: Deverá a CONTRATANTE verificar se assiste direito a CONTRATADA e

elaborar Termo de Reajuste Contratual definindo o percentual de reajuste e novo valor do contrato,

em período máximo de 30 dias contados a partir do recebimento do pleito.

CLÁUSIJLA SEXTA - RETENÇÃO TRIBI'TÁRXA

Sobre o valor da Prestação de serviços/produtos fomecidos objeto deste contrato, o

CONTRATANTE deverá realizar a Retenção do Imposto de Renda conforme percentuais

estabelecidos no anexo I da Instrução Normativa RFB n"'1234, de I I de Janeiro de 201 I e Decreto

Municipal n'084 de 24 de Julho de 2023, sob pena de ficar configurada renúncia de receita nos

termos da Lei Complementar l0l/00.
Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA deverá destacar na Nota Fiscal o percentual e valor do

Imposto de Renda sobre o vâlor total da Prestação de Serviços,?rodutos Fomecidos, sob pena

sofÍer retenção conforme apuraçào realizada pela CONTRATANTE.
Parágrafo Segundo - Caso a CONTRATADA seja isenta da Retenção de Imposto de Renda,

deverá encamiúar ern conjunto com a Nota Fiscal emitida as declaraçôes cotlstantes nos anexos l,
Il ou Ill do Decreto Municipal n" 084/2023, ou cópia de Consulta ao Simples Nacional, para fins de

comprovação da Isenção pretendida."

OÚU§III"Â QUINTA --DA ENTREGA DOS ITEN§

4.1 - Os itens deverão ser entregues em conformidade com as condições contidas no Processo

Adm. n'021/2024 e proposta comercial apresentada pela CONTRÁTADA, quc originou este

contrato.
4.2 - Os Itens serão entrogucs no Municipio de Capela do Alto Alegre e recebitlo por servidor
responsável designado pela unidade âdministrativa equivalente da unidade solicitante, o qual

procederá à conferência imediata do material.

Parágrafo Primeiro - O recebimento do objeto aqui registrado só se dará após adotados, pelo

Município, todos os prot:edimentos previstos no art. 140, inciso ll, da Lei n." l1.l33l2l



PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIAü

4.3 - Em caso de divergência entre a OF e a Nota Fiscal/Fatura ou entre os objetos eÍ'etivamente
entregues, o Fomecedor será notificado para retiráJos imediatamente, para adoção das
providências cabiveis.
4.4 - O pruzo para entrega do item será imediato, contados a partir da assinatura do termo de

contrato.
4.5 - O prazo estabelecido no item 4.4 poderá ser prorrogado, quando solicitado pelo Fomecedor e

desde que ocorra motivo justificado, comprovado e aceito pela Administração.

CLÁUSULA oITAvA --DA DoTAÇÁo ORÇAMEIITÁRIA

As despesas decorrentes deste contrato, conerão por conta da seguinte dotação fixada na Lei
o amenrária Anual:

çÉÁrisl,l,n NoNA - DAs GARÂNryÀ6.ü-Ê@tblS

Para este contrato não foram exigidas garantias

cLÁusuLA DÉcrMA - oBRrcAÇÕrs oes pmtrs

I - Constitui obrigação da CONTRATANTE:
a) Prestar as infonnações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo contratado;

b) Designar Servidor responsável pelo recebimento e conferência do objeto deste instrumento;
c) Efetuar os pagamentos conforme disposto no contrato;

II - Constitui obrigação da CONTRATADA:
a) Responder em relação aos seus empregados, se houver, poÍ todas as despesâs decorrentes da

execução do objcto, tais como: salários, seguros de acidentes, taxas, impostos, contnbuição de

vales-refeições, vales-transportes e outras exigências fiscais, socíais e trabalhistas;

b) Responder por quaisquer danos causados diretamente à administração <.ru a terceiros,

decorrentes de sua culpa ou dolo na execugão do conhato;
c) Comuuicar à contratante, por escrito, quâisquer anormalidades de carátcr urgente, além de

preslar os esclarecimentos que julgar necessários para a boa execução do contrato;
d) EmitiÍ todas as Notas Fiscais e/ou documentos exigidos pela legislação yigente;

c) Comprometer-sc a atender com presteza às reclamações sobre a qualidadc c pontualidade da

entrega do material, providenciando sua imediata coneção, sem ônus para o Municipio;
t) EntreBar os Bers,iServiços confomre definrdo em proposta comercial aprescntada c aceita pela

CONI'RA'I'AN1'E.
g) É a obrigaçào do corru'atado de manter, durantc toda a execução do contrato, em

cornpatibilitlade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a

habilitação na licitação, ou para a qualificação, na contratação direta;

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DA ALTERAÇÂO

Este ContÍato podcrá ser modificado nos seguintes termos

I - Unilâteralmcnte, â critério da Administração:

óncÃoruNroaoe PROJETO/ATTVIDÁDE ' ELF,!{ENTO DE
DESPESA

FONTE DE
RECURSOS

2023- Atençâo dos serviços de

gestão ambulatorial hospitâlar.
2024- Atendirnento dos serviços

de atenção básica em saúde

2032- Atenção dos serviços de
Assistência Farmacêutica

33903000 - Material dc

Consumo
33903200 - Material. Berr

ou Sewiço para Dislribuição
Gratuita

r .500. I 002
1.600.0000

0610- Fundo Municipal
de Saúde
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a) Qr.rando necessária modifioação no pÍojeto ou das especificações do objeto, por motivo
dcvidamente justificado;
b) Para modificaçào do vator decorrente da majoração ou reduçâo quantitativa do objeto

contratual até o limite permitido por lei.

II - Por acordo, quando:

a) Quando conveniente a substituição da garantia de cxecuçào;

b) Necessária a modi{icação de regime ou modo de execução, por verificação da

inadequação das condições originárias;
c) Necessária a modificação da forma de pagamento, por motivos relevantes e

supervenientes, mantido o valor inicial;
d) para restabelecer o equilibno econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força

maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou

previsiveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal

como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartlção objetiva de risco estabelecida no

contratol

Parágralo Primeiro: A Contratada obriga-se a aceitar, nas mesmas condições deste contrato, os

acrésiimos ou supressões efetuadas ate Iimite de 257o (Vinte e cinco por cento) do I alor inicial do

Contrato.
Partágralo segundo: A coNTRATANTE responderá a CoNTRATADA em prilzo rnáximo de 20

dias, prónogáveis por igual periodo, os pedidos de reestabclecimento do cquilibrio econômico-

fi rranceiro do contrato.

Dar-se-á a rescisão de pleno direito deste Contrato, independentemente de notificação judicial ou

extrajudicial, nas hipóteses previstas no an. 137 da lei 14.133121, sem prejuízos das sanções

aplicáveis.

parágr{o Primeiroz ocorrendo a rescisão sem que haja culpa da cONTRATADA, será esta

r"rrui"iá" dos prejuizos regularmente comprovados, tendo ainda direito ao Pagamento devido pela

execução do Contrato ate a sua rescisão.

Parágralo Segundo: Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se

à CONTRATADA o direito à previa e ampla defesa;

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FORÇA MAIOR

caso o CoNTRATADO, por motivo de força maior, fique temporariamente lmpedido de cumprir,

total ou parcialmente, as suas obrigaçôes, deveú comunicar o fato imediatamente à fiscalizaçâo,

ainda que verbahnente, ratificando por escrito.

§ lo- Na oconência de motivo de força maior, o contrato será suspenso enquanto P91{ur19m 9s
Àeus efeitos, podendo qualquer das paÍes propor o destrato, ficando o CONTRATANTE obrigado

ao pagamento da importância conespondente ao valor dos serviços já executados

§ Z;. ó COnfnaTANTE e o CONTRATADO não responderão entre si por atÍaso decoÍente de

força maior.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. DAS PENALIDADES

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO

A inexecução, parcial ou total, de qualquer das cláusulas contidas no contrato. sujeitará a parte a

CONTRAI'ADA às sanções previstas no artigo 156, Lei n.' 14.133121, garantindo a prévia e

defesa em proccsso administmtivo.
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§ I 
o- A multa será graduada de acordo com a gravidade da infração nos seguintcs limites;

1. 0,5 y, (Cinco décimos por cento), ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da

parte do serviço não realizado
II. 0,7 (Sete décimos por cento), sobre o valor da parte do sewiço nào realtzado, por cada

dia subsequente ao trigésimo.

§2'- A administração se reserva ao direito de descontar do pagamento devido à CONTRATADA o

valor de qualquer multa porventuÍa imposta em virtude do descumpÍimento das condições ora

estipuladas;

§3'- As multas previstas nesta clausula não tem caÍáter compensatóÍio e o seu pagâmento não

eximirá o(a) CONTRATADO, da responsabilidade por perdas e danos, ou da rmputaçâo de forma

cumulativa de outras sanções previstas aaLei14.133/21, decorrentes das infrações cornetidas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FUNDAMENTO LEGAL E CASOS OMISSOS

O presente contrato rege-se pelo disposto nas Leis Federais n" l4.l33l2l e suas alterações

posteriores, constituindo ato juridico perfeito e conferindo às partes signatárias de direito adquirido.

CLÁUSTJLA DÉCIMA SEXTA. DA VIGÊNCIA

O presente conrrato passará a vigorar a partir de lll\3z024, com término em I0/05/2024, podendo

teiseu prazo pronogado de acordo com as disposições daLei t" 14.l33l2l e altcraçõcs posteriores.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FISCAL DO CONTRÂTO

Fica designado a Sr." Ana Paula Oliveira Rodrigues, Matrícula n' 201102, com o objetivo de

"Coap"nhur, 
inspecionar, encaminhar e verificar a conformidade da execuçào deste contrato de

acordo com a Lei n" 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVÀ - DO FORO

Fica eleito o foro do Município de capela do Alto Alegre, cm detrimcnto dc qualqucr outro por

mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao pÍesento Contrato.

Assim, por estarem justas e acertadas, subscrevem as par.tes o presente Termo de Contrato, em 2

(duas) vias de igual teor e forma, dando-o como bom e valioso, na presença dc duas tcstemunhas.

do Alto Alegre, Bahia, I I de Março de 2024

SILVAERIYA}I
Sec. Mu

CO
de Saúde

TANTE
n lcl

Testemunhas

Nome

NT

BIOMED COMERCIAL HOSPTTALAR LTDA
Rep. Sr. Gilclébio da Silva Rios

CONTRATADO

ome

g u.b
Do.utrr.,ro às5 nà.ro,IC.tàlí]ent

GtLCLtStO t» SILVÀ AOS
Dát. 1:,0ri20241r l9 29 0lCO

vê,!lq!ê.nr h«pr.//và dJÍ.ti.eov.bÍ

CpF:s1k631?53-1.{ CpF:061.152-1Aç-o)
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ALUiIIT
RS 1 360,00RS 34.00Luva de edimento Tam. P com 100CX40I
R$ l .700,00RS 34,00cedimento Tam. M, com 100Luva de s50 CX2
RS 680.00RS 34,00Luva de cedimento Tam. G com 100CX3 20
R$ 83.60RS 16,72com 100 undAbaixador de lín5 PCT4

R$ 100,00RS O,4OUND 5mlSenn2505
RS r67,50R$ 0,67lOmlSeriUND6 250
Rs 94,00RS 0,94a 20mlSUND7 100

R§ 4s0,00RS 0,90n'19ScalUND8 500
R$ 540,00R$ 0,90UND n"2lScal6009
Rs 540,00RS 0,90Scal n'23600 LTNDl0
RS 596,00R$ 298,00elP u ctÍut ico l00mmx l00mROLI 2
R$ 376,00R§ 376,00IP u clrut ico 350 mmx l00mROLt2 I
RS 430,00R$ 43,00AI o Hidróhlo 500GPCTt3 t0

RS 1.029,60RS 2 r,45o lOcm X 4,5mtEsparadrapUND48l4
R$ 408,00R$ 17,00Es ore locm X 4 5mtdra omrUND24l5
R§ 910.00RS r3,00cas com Elástico, com 50 undMásparas c70 CXl6
R$ 162,s0RS 32.50átula de AE s com 100 undPCTt1 5
R$ 130,00RS 26.00leo dc Girassol 200m1LTNDl8 5
RS 672.00R§ 14,00cool a 70%, t000ml48 LTl9

R$ 2.000,00R$ 20,00com 500 undsas de Gazes não estéreisCompresPCT10020

Rs I 12,00R$ 28.00Touca sanÍbnada descratável, com elástico, com I 00

und
PCT2l 4

R$ 540,00RS 0,90Atadura creporn lOcmUND60022
R§ 540,00RS 0,90l2cmAtadura creUND60023
R$ 600.00R$ r.00l5cmAtadura cre600 UND24
R§ 720,00R$ r,20om 20cmAtadura cr600 UND25
R$ 222,00RS 11,10Bolsa coletora de urina esténlUND2026
RS 240.00RS 24,00Caixa ert'uro cortante l3Ll0 UND27
R$ 21s,00R$ 2r,50UND Caixa rfuro cortante 7 5Ll028

R$ r.000,00R$ 2,50E ut de soro macro otasUND29 400
RS 257,25R§ 10,29Fita adesiva ctalarUND2530
R$ 278,00R$ 13,90aúoclaveFita adesiva20 UND3l
R$ 210,00RS 2,10UND Cateter intravenoso elco n"1810032
Rs 210.00100 UND33
R$ 600,00300 UND34
RS 600,00

R$ 2,10

R$ 2.00

elco n"20
elco no22

elco t"24

Cateter intravenoso

cateter intravenoso
Cateter intravenoso

300 UND35
R$ 200,00Rs 2,00Cateter intravenoso elco n'25UND36 100
R§ 204.00R$ 102,00ara ultrassomGelGL23',7
R$ 564.00R$ 47.00UND PVPI de ermantet238
Rs 650,00R$ r3,00ROL I descartável 50cm X 70mtlde aL5039
R$ 760.00R$ 3,1105mlBus cAMP40 200
R$ 600,00Rs 3,00AMP Busc am slm les 20m2004l

R§ r.230,00mlCeto rofenr: 50m300 AMP
R$ 1.440,00AMP300
R$ 1.440,00RS 4,80

R$4 t0
RS.+,tiO

AMP300

43

44
RS 1.2s0,00ml

Com lexo B 2ml

Diclotênaco sódico 25
Vitamina C

500 AMP45
R$ 2.250,00

R$ 2,50

RS 4,50Dexametasona 4m mlAMP46 500

ANEXO UNICO

RS 2,OO
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R$ 1.300,00RS 13 00AMP Hidrocortisona 100 m48 100
R§ 1.700 00R$ r7 00HidrocoÍisona 500 m49 100 AMP

RS 2,r0 R§ 420 00Glicose 25%200 AMP50
R$ 2.800 00R$ 700.00AMP Mate5l 4
R$ 960.00R$ 8,00ara curativo 250rrlSoro120 AMP52

RS 6.300 00R$ t4 00Soro fisioló ico sistema fechado 500m1450 AMP53
RS 3.150,00RS 1s,00AMP r com Lactato 500 mlSoro Rin54 210
RS 100 00RS 20 00Midazolam tn etável5 AMP55
R$ 487 50R$ 19 50AMP Orne razol E.V. com Diluente56 25
RS 445,00R$ 89,00AMP Suxametônio ln etável5'1 5

R$ L500 00R§ 10,00150 AMP feno E.V. 10Ceto58
RS 90.00RS 18 00CX il S.L. 25mCa59 5
RS 160,00RS 32,00CX CI ido el 75m60 5
RS 172 00R$ 43,00Lancetâs D itâl com 100 und4 CX
R$ 840 00RS 14 00Metronidazol E.V60 BOL62

R$ 9,00 R$ 900,00Clindamicina In etável100 AMP63
R§ 825 00R$ 16 50Hidralazina ln etável50 AMP
R§ 950,00R$ 9.s0AMP Dramin In etável65 100

R§ 28,00 R$ 84 00Etomidato ln etável3 AMP66
R$ r.400,00R$ 7.00AMP Tramadol 56t 200
Rs 457,50R$ 152,50PCT Co a Cirur lca com 50 und68 3
RS 240 00R$ 2,40UND PolifixoExtensor de 2 vias, ti100

R$ 1.200,00R§ 12.00Soro fisioló co sistema fechado 250m1100 AMP10
R$ 350 00Cimetidina ln etávelr00 AMP1l

R$ 57.062,45

47

6l

64

69

300 AMP Furosemida l0m ml R$2 90 RS 870 00

RS3 50

TOTAL
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RESUMO DO CONTRATO N' 03212024

CONITAtANtE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPELA DO ALTO ALEGRE'
pessoa jurídica de direito público intemo, CNPJ sob o n' I 1.286.393/0001-68, com sede à Av'
Lomaú Junior, n'230, Baino: Centro, Capela do Atto Alegre, Bahia, neste ato rcpresentâdo

pelo, Sr. Erivan Santos Silva, Gestor do Fundo Municipal.-Contratado: 
BIOMED COMERCIAL HOSPITALAR LTDA, Inscrito do CNPJ sob o no

43.47t.904/000U30, com sede na Rua São Joãoziúo; 24' São Lrt\2, Capim Grosso, CEP:

44.695-000, Estado da Búia, representado pelo sr. Gilclébio da silva Rios, inscrito no cPF n'
029.124.855-17 e RG n'09.559.286-34 SSP-BA.

objeto: conhatação de ernpresa para aquisição de Medicamentos e Insumos Hospitalâres para

atenderem as necessidades do Fundo Municipal de Saúde e suas Unidades.

Fundam€ntação Legal: AÍ. 75 Inciso lI da Lei n" 14.13312021.

valor do contrâto: RS 57 .062,45 (cinquenta e sete mil sessenta e dois reais c quarcnta e cinco

centavos).
Data da Assinatura: I I de Março de 2024.

Vigência: l0 de Maio de 2024.
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Orurlo\Cliicicrl dc ANO 2024. BAHIA . PODÉR EXECUTIVO
11 DE MARÇO DÉ 2024'ANO XIV' N" 03172

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE'BAMUNICIPIO
El4*-..É|

RESUMO DO CONTRATO N" 032/2024

PraÇa Joaquim l\,lachado, N" 170, 1" AndaF centío, cep| 44641000, Fone/fax: (75) 3690.2222, E.mail:preÍeituradecapelâ@yahoo,com

Z**"unr

2

Contrârante: FUNDO MUNICIPAL DE SlÚOf UB CAPELA DO ALTO ÀLEGRE, pessoa juídica de direito

prUii., i,*.", CNpJ sob o n" I 1.286.393i0001-68, com sede à Av. Lomanto Junior, n" 230, Bairro: Centro, Capela do

AltoAlegre,Bahia,nesteatoÍepresentadoPelo,sr'ErivanSantosSilvo,GestordoFundoMunicipa,l'
ôontrati'oo: UOuoo COtuúnClll gbsplrnlan lrDA, Inscrito do CNPJ sob o n" 43'478'904/0001/30' com

rcde ,a Rua São Joãozinho, z+, SãÀ lulz, Capim Grosso, CEP:44.695-000, Estado da Bahia, representado pelo Sr'

Gilclébio da Silva Rios, inscrito no CPF n" 02g.124'855-17 e RG n" 09 559 286-34 SSP-BA'

Objeto:ContÍataçãodeempresaparaaquisiçãodeMedicamentoselnsumosHospitalaresparaatenderemas
lecessidades do Fundo Municipal de Saúde e suas Unidades'

Fundamentação Legal: Art. 75 lnciso Il da Lei n' 14'13312021'

\,alor do Contrato. ns sz.ooz,qs (cinquenta e sete mi| sessenta e dois reâis e quarenta e cinco Centavos).

Datâ da Assinatura: I I de Março de 2024

Vigência: 10 de Maio dc 2024

E$e d@monlo po<ls *í vsrú€do no eÔd€roÇo elelrónco

s,.'À, O.irno-"p - rtr"r,."çao úárã do s stemâ - versão 2024 _ Tpo Pograro: Gl{7 _ campo dê aphcsçào ÁD {)4

cÊrlrn@do do Re;6to de Pr;9laías de compuládor _ Píocesío n" sR 51 20 1 t 00051 5{ - lNPl



about:blaIll

ConsLrltâ kDq!lerridêde a. I nr)rcaa(:.'

CA'^H'â- 1lÍ-.. _-t.i\tt _ r -: _F-

Csrtifie adu rlu Rtgulaliilatlu
doFClS-CRF

Inscrição:
Razão

social:
Endereço:

43..i;',!.9lié, tJ() I - -l(i

ôlOi\lt:Í-1 Carl,iERLIÀL HOSPITAiÁii LÍL'Â

R 5A0 lir,lO.mir0 24,' 5A(.r rUtl CÂPll4 .);{:rsso.i BÀ / 44 '

A Caixa Fconôrilrca Í:êai'Íai, no u;o da airlhtlrção ql,e lh''.onf-'
7. da t er 8.,.a16, (lÉ I i íle malô de l9gu, reírlrr'i1 qire, rÉ'stil

empTesi acirnô rdeotLírca.ia encontrô-se en-i sittleiãl req!llir pt-

Furrclo cle Cd!'arti.r J! .-Jn,p.\ óe Serv co - FCTS.

Lí.iill'i.l 'OU'-l
JL. ÉnCôrq;s il

il, r )

en'1. iiir

O prt!,-'nie Cerirír,:,,ti.r ,Jo sêrvira de o íJvi)

quaisquer deurtos r€I?iaii:es a co.ttrib!tçae: e

decorreírLe5 Jas oi.rrr!acu,:: ;,lr n FGTS,

validade: 2o,/rJ2./2 02 I,t i 0 i Q3 i 2024

CêrtiÍicâçáo Nú mero: 20 2.102 2004,5 52976t]69 3t) :i

i;'rÍoInrz,-,âo cbrida e,r, )),'))!2024 10 47 :46

A utillzaçào deste Lert ricsdo para os fins p're'i Istos
condicio raca : \'e.ii,.,r.ào de autenticiCade L,(-r site dd

rYww.caixa.gov. br

rf .Í , iirrJ lí)

.),:. i:,1,

sr.rl r Lrl..r,ià (1,,r rr,, Lr :.Lrli, ri;r..r1r ,',..:. .-r I ., ix;iJtr.tsí



I i r,,l abou t. b la nl'

,i ri

:r!
GOVERNO DO EST,4DO DÂ B.A.EL{

SECRE1 ÂRlA D.{ U{Zt-fiD.{

RÁlÀo soctAt

BIOMED COMERCIÁÍ, HOSPTTAIáR I,TD.l

iNscÍ?rÇÁl EsTÂouAr

t84.9.:7.142

CNPJ

í:1.178.9()J/0001 :10

linissào; 29ií) 1,2024 10:39

Ceúidão Negativa de Débitos Tributários

(Emiüdâ pâÍô os.f.ilos dos rrts. íí3 . líil d6 L.i 3.056 do í l dc dazombro do lg8í . código
TributáÍio do Estâdo da Behia)

Certdâo N': 202i[0,146765

Frca cortilicado que não constam, alé a pÍosente dala, pend6ncias do responsabilldade da possoa flsrca cL juídica acima
idôntificada, r€lativss aos tributos adminisbados por êsla Secretaria

Esla ceíidáo engloba todos os seus estabslecrmentos quanlo á rnêxrstêrrcrÉ d6 dóbilos, inclusive os nrscrlos na Divde
Aliva de compôtência da ProcuÍadoía Gerel do Estado, ressalvado o direitc da Fazenda Pública do Estâdo da Bahia

cobrar quaisqu6r débitíls quê vierem a ser aprrrados postenormente

Emrtidâ om 29/0'l/2024, coníorm€ PortaÍia no 918/99, sendo válida por 60 dias, cont8dos a panrí da data de sua
smr66â0.

ÁUTENncDAoÉ oEsÍE DocUMENTo PoDE gER coMPRovADA NAS INgPÊToRIAs FAZENoÁRu
oU VIA INTERNET, NO ENDEREçO hípr/www.soíaz.ba.gov.br

Va|dà con a apressntaÇào (or)iui(a do cadào oÍtgioal ,jo rírscriçao no CPF o! no t,NPJ dâ
Secrêtâna da Rêceila Fedeíal Co Minislério oe Fazondâ

R.lr .'" daoNe8ati'ra-Ípr

i i)Í

PáSina i d. I

2',7 /1,2t2024. n o()



Fircl, r..

MINISTERIO DA FAZEI{DÂ
§ácrctaria da Recerla Fod6Íal do Brâsil
Procuradorlo€orÊl da Fâzondâ Nacior|.l

CERTTDÃO POSITIVA COM EFÉITOS DE NEGANVA DE DÉBITOS. RELATIYOS AOS ÍRIBUTOS

FEDERAS E À D{VIDA AÍVA DA UNIÀO

Nomo: BIOMED COMERCIAL IIOSPITALAR LIDA
CNPJ: 43.{78.9(},l/000í-30

R€§§alvado o di16ito dO a Fazênds Nacional cobrar o in6cÍêv6Í queisqusr divLdas dê

Íesponsabrlidade do sujeÍto passivo aoma identlficado qug vierem a ser apuradas é cortiÍlcadc que

1. constam debitos sdministrados pelâ secÍeta a dâ Re,.re la Federal do Bí6srl (HF8i oom

exigib lidade suspen6a ncs termos do art 151 da Lel no 5172, de 25 de outubro de 1Ei66 -

COãigo frioutOiio Nacional (CÍN), ou objeto ds dBcisão judicial que d€termi.]a sua

desósideraçao para Íins dê ceÍtiÍicaÉo da regularidade íscál' ou ainda náo vencido§ c

2. nâo constam rnscriçó€s em Dlvida Ativa dB Uniâo (bAU) rB Procuradoria-Geral da F'izonda

Nacionâl (PGFN).

ConÍoÍme disposto rlos aÍ1s. 205 e 20ê'.lo CTN, este douumentc teln o9 mesmos {r!t to$ 4ô crldáo

negativa.

Esla coÍlidáo é valida para o estabelacim€nto matriz e 6ua6 fillais e, no c€so de ente federativo para

todos os órgâos e íundos púbhcos da administração diÍets a ole vinculados R€ÍeÍÊ'se à s tuaçôc do

.G,to p"s"lro no arbito da RFB e dâ PGFN e abrange^inclusrvo as conlrrbuiÉes soclêis ptovrstas

nes atinees 'a' a d' Oo parágrsla únrco do aÍt t'1 ds Lei no 8 2'12 de 24 de lulho de 1s9í '

A ac€itsÉo desta c€rtidáo e§tá condicionadâ à veriícaçáo d€ §ua autenticidarlê na lnterret nos

êndoroços <http:/iíb gov.bÍ> ou <http://www pgÍn gov.br>.

C6íidáo êmrtida graluitamente com base na Portariâ Coniunta RFtslPGFN nt' 1 75 óe !'1'' ) 'l
Emrtida às 1 1r00 27 do dra 08,i 1i 2023 <hora e data de Brasilla'

Válida atá 06/05/2024
Códrgo de canlrole da cedidáo: DFcD.FC3C.9848.l537

QuElquer rasura ou 6menda invalidarÉ este documento.

about blanli

I c,r
2'110212024. 10:49



l-rril,

MUNICíPIO DE CAPIM GROSSO
FÁZENDA PúBLICA MUNICIPAL Dara n'pÍêssâo 23!0112024

Emi..oí: Vl,A I/IÍEB

about:blânl

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS

Nô 00000155r202i1

Emissão:231011202,t

Validadei 22J0112021

BIOÚED CO$Érc/áL HOSP'TALAR LTDA

CCA: oN.oO5.06 @1-06

CPFICNPJ: 13.178.9040001-30
CNAE: 16u-AoO
RUA SÀO JOÃOZ'NHO,0021

sÂo Lutz
11.695-000 - CAP'M GFOSSO - aÁ

EM CUMPR||\,1ENÍO ÀO DtSPÀCtlO iXARADO El\,l PETIÇAO PROTOC()LÂDê Nillf oRGAC E

ÁESSNI VIOO O DIREI']O DÁ 
'AZENi]A 

P'JBLICA iJUNICIPÁL DÉ II']SCREVEIi L' C')3F./i IIVIDAS OUE

VÊNHAI/ A SER APUHÁDAS CTRTIFICO, PARÂ OS OEVIDOS FINS ]E DIREITO OÚÉ N4AI']DÂNDO REVER

óã'ÉóóiRõÀ óA rjiúoÁ Àrrvr rN-úRrrA NESÍA REPAR1ÇA9. vERrFrcou-sE A rNExrsrÊNclA DE

DÉB|TOS RET.AT|VOS À INSCR|ÇAO ACTMA E PARA CoNSTAR, DEÍFRMINET or'rF F(rSSE FXTRAIDA ESTA

CERTTDÃO NEGAIIVA DE ÍRIBUTOS [,4UNICIPAIS-

O8S]OUALQUER RASURA OU EMENOA TORNAú NULO ESTE DOCUMEN] '.)

ililffiil tffiililt
mllo2.{nmr5íre21 l4:.13

21 h2t2o24 . tO .18i i,,
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CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TR,ABÀIHI STAS

alcl'{ERCiÀL IIOIiP,Tê.L^R -rTDA (l'11\T'IrI Z E l'1i - 
'-": l;
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..r dall'- I.' :.=- , -'.;""tlc'rÊr' int" --
, : . ,- (:. s ri J r i ..r r .i i itt',rr :i ('dÇ-âo Clas t.;,,.;': ,ls Il.it ,r

rddtmp.ieii, ) l;cr.1lr'' ., Jirstiq:a ilc-, '::-'il: :ilh'; l': '

. rl.:rbcl. :i..l 1.1 .'ÍT :;É-rl: t'li,::i r:'.)rt(i<:n,lf-oiia ':'trL -l'!

u rdr i -ü | 'i,-> '-. r rilllÍit. l.l , -f.: | :ri'.' '.:
r-eco lhinlelrl ,:i Prev ralell:-rá r rc.rs, a ILcrrorlr l

rrlL,irni-ir1. ír., .' -,:'(-.-: li, imoltt.o: dct-erlTrrn tiios ':-'In I

!rr.r l:xOUllÇcl( -.i ': .lli(,i L-t--S L i. r-illadOS pet.trll ':: rr I"1i' rr
'i'rab.rihr:, C :r'L r:.:ár., air C-'rl.i L iâÇão ?r-évl:t '-,'.t <le :'',, '

risposl!'.-1., i t.l-/ rlllli .vel: l'írlia e xt)cillL,a.

E FILÍAIS),
3ONSTÀ t:r.'

,13S,

'rsaliii)-.r'-
.,.'-,,:.;'

-Je I \J .-.

I oaoe o,r 5

I r('I

ão de r" rr.'l

-i l-r a.I h o ; '',

'. ,]

-l u l: i (11 1--'l :;

r,f lal.l .'-r'

-lirio : tt rl

i rLe 11 t.e .l('rr
arustas, a

l,,cOr relr i :'

L, iI)r j. (,!r ,.11)

,sl que / P.) l


